
ESTADO DE SÃO PAULO 

IEI m2 875, de 18 de Novembro de 1.961.-

Concede auxilio anual ao Museu PedagÓgico da 

Delegacia Regional de Ensino. 

O PREFBTO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara l•iunicipal decréta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo 1'2 - É concedido ao Museu PedagÓgico da Delegacia Hegional d, 

Ensino de Assis, um auxilio anual na Luportância de Cr.: 

30.000,00 ( trinta n�l cruzeiros ) , pag�vel a partir do � 

xercÍcio de 1962.-

§ - Único - Os orçamentos vindouros consignarão verbas pr óprias de� 

tinadas ao cumprimento desta lei. 
, -

Ar tigo 2Q - Esta lei entr ara em v igor na data de sua publicaçªº' r§ 
- , . 

v ogadas as disposiçoes em c ontrario. 

FREFEITUhA MUNICIPAL DE ASSIS, 8 <;!e Novembro d e  1.961.-

Publicada na Diretoria Administrativa 

de 1.961.-

de NovembI 


